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Art igo 54 — E ' obrigatório o comparec imento dos Conselheiros às 
reuniões do Conselho A d m i n i s t r a t i v o . 

§ Ünico — Sa lvo mot ivo relevante ou de coação i legal , apurados 
em processos, a fa l ta do comparec imento a 4 (quatro) reuniões consecutivas 
ou a 8 (oito) a l ternadas, durante o ano, acarretará a exoneração do Conse lhe i 
ro mediante representação que o Presidente fará ao Governador do Es tado . 

Ar t i go 55 — O Gabinete de que t r a t a o art igo 21 deste Regu lamento 
será dirigido por u m Chefe, nomeado em comissão, d a l ivre escolha do P r e s i 
dente . 

Ar t igo 56* — A Secretar ia a que alude o art igo 12 deste Regu lamento 
será dir ig ida por u m Secretário, nomeado e m comissão, da l ivre escolha do 
Presidente. 

A r t i go 57 — A Assessoria a que se refere o art igo 23 deste R e g u l a 
mento será in tegrada por Assessores, nomeados em comissão, da l ivre escolha 
do Presidente e d iretamente subordinados ao Chefe do Gab ine t e . 

Ar t i go 58 — O cargo cie P rocurador -Che f e será exercido, em comis -
são, por integrante da carre i ra de Advogado do Depar tamento Jurídico do E s 
tado, colocado à disposição do I . C . E . S . P . 

Ar t igo 59 — O Setor de Documentação Jurídica da Procurador ia 
Judicial será dir ig ido por Assistente de Documentação. 

Ar t i go 60 — A competência da Divisão de Assistência F i n a n c e i r a , 
prevista no art igo 25 deste Regulamento , será distribuída entre as suas Se 
ções pelo respectivo D i r e t o r . 

Ar t igo 61 — Os cargos de Dire tor da Divisão de Assistência F i n a n -
ra e Dire tor da Divisão de Contab i l idade serão providos, respect ivamente, 

y-r Engenheiro Agrônomo e por Economis ta . 
Ar t i go 62 — Os cargos de Chefe da Secção Técnica e de Chefe d a 

Seção de Análise e Acompanhamento de Projetos Específicos, da Divisão de 
Assistência F inance i r a , serão providos, respectivamente, por Engenhe i ro Agrô
nomo e .po r Economis ta . 

Ar t igo 63 — O Quadro de Pessoal do I . C . E . S . P . será f ixado p o r ' 
reto, em ex t r i ta consonância com a f ina l idade e a organização da Au ta rqu i a . 

Ar t i go 64 — O prov imento , a admissão e a vacância dos cargos e 
íi.nções do I . C . E . S . P . , ass im como os direitos, as vantagens ,os deveres e as 
responsabilidades dos seus funcionários e do seu pessoal extranumerário são 
regulados, respectivamente, pe la legislação dos funcionários civis e pela legis
lação dos servidores extranumerários do Estado . 

Art igo 6t — Passarão a integrar o Quadro do I . C . E . S . P . os c a r 
go, dos funcionários que se achavam em exercício n a ex t in ta Superintendên
cia dos serviço- do Café na data da promulgação da L e i n . 9.321. de 28 de 
abril de 1966, e que não f i z e ram uso do dire i to de opção assegurado pelo a r 
tigo 11 do mesmo d ip loma lega l . 

§ 1." — Os cargos não integrados no Quadro Permanente cons t i tu i 
rão Quadro S u p l e n e n t a r e serão e .v j i tos n a med ida da vacância. 

§ 2." — O enquadramento dos cargos a que se refere este art igo 
se dará observadas as mesmas denominações e referências de vencimentos. 

Ar t i go 66 — Aos funcionários de que t r a t a o ar t igo anter ior f i c a m 
assegurados, no I . C . E . S . P . , os mesmos direitos e vantagens dos funcionários 
públicos do Estado . 

Ar t i go 67 — F i c a m redistribuídas no I . C . E . S . P . , com as mesmas 
denominações e referências cie salários, as funções dos extranumerários pe r t en 
centes 'à ex t in ta Superintendência dos Serviços do Café na data da p r o m u l 
gação da L e i n . 9.321. de 28 de abr i l de 1966. 

Ar t igo 68 — As referências dos cargos e das funções grat i f icadas no 
Quadro do I . C . E . S . P . , corresponderão às em vigor p a i a os cargos e funções 
gratif icadas da mesma denominação ou natureza do Quadro de Pessoal da A d 
ministração direta do Es tado . 

Ar t i go 69 — Ap l i ca - se aos cargos das carre iras de n i ve l universitário 
ios cargos de direção e chef ia a eles correspondentes o disposto no artigo 16 

d;. Le i n . 3.721, de 14 de jane i ro de 1957. 
Ar t i go 70 — A tute la admin i s t r a t i v a e f inance i ra do I . C . E . S . P . será 

exercida pe la Secretar ia de Estado dos Negócios da Fazenda nos termos da legis
lação v igente. 

A r t i go 71 — Os atuais Conselheiros do I . C . E . S . P . cumprirão o d i s 
posto nos artigos 44 e 45 deste Regu lamento no prazo de 5 (cinco) dias da duta 
de sua publicação. 

Ar t i go 72 — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1966. 
L A U D O N A T E L 
R a p h a e l Sousa Noschese — Resp . pelo E x p . da Sec. da F a 

zenda . 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 9 de dezembro de 1966. r -
V icente Checch i a — Dire tor G e r a l , Subs t i tu t o . 

D E C R E T O N . 47.336, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1966 

A l t e r a o ar t igo 148 do Decreto n 35.530159 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , * 

usando de suas atribuições; . . . . " 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — Passa a ter a seguinte redação o art igo 148 do Deci 'eto 

n. 35.530J59: 
Ar t i go 148 — " Q u a l q u e r que seja o tempo prestado à Es t rada , q u a n 

do o servidor for acometido de tuberculose at iva , alienação menta l , neoplas ia m a 
ligna, cegueira, lepra ou para l i s ia , o abono de licença será sempre o necessário 
para se completarem os vencimentos integrais, desde o pr ime i ro d ia de a fas tamen
to, até o prazo máximo permi t ido de 2 (dois) a n o s " . 

Ar t igo 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a data cte sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
José Car los de Figueiredo Fer raz 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 9 de dezembro de 1966. 
; V icente C h e c c h i a — Di re to r G e r a l , Subs t i tu t o . 

D E C R E T O N . 47.337, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado ao Edncandário Nossa Senhora? 
Aparec ida , em Serra Negra 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO ÇAULO, 
usando de suas atribuições legais, e nos termos da L e i n . 5.597, de 12 de abr i l de 
1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r i b u i u a L e i n . 8.372, de 28 de o u t u 
bro de 1964, art igo 1.°, 

Decre ta ; 
Ar t igo l.o — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G -

2255 66. f ica doado ao Educandário Nossa Senho ra Aparec ida , em Ser ra Negra , u m 
veículo usado Jeep W i l l y s , motor n . 4J-188.819, registrado n o patrimônio da Se 
cretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pública sob n . 687 e declarado 
excedente para a mesma C E M E — Comissão Es t adua l de M a t e r i a l Excedente . 

Ar t igo 2-° — A Secre tar ia de Estado dos Negócios da Segurança P ú . . v 

blica, por intermédio da delegacia de polícia competente, expedirá o cer t i f i cado 
de propriedade relat ivo ao veículo ora doado. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. , 
A r t i go 4.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
João Paulo da R o c h a Fragoso 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 9 de dezembro de 1966. 

Vicente Checch ia — Dire tor G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 47.338, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado à Associação Pro te tora 
de Menores, de Jundiaí 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, e nos termos d a L e i n . 5.597, de 12 de a br i l Ue 
1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a L e i n . 8.372, de 28 de 
outubro de 1964, art igo l .o, 

D e c r e t a : 
Ar t i go l.° — E m defer imento a solicitação objeto do processo n . . . . . 

GG-4154/65, f i ca doado à Associação Pro te to ra de Menores de Jundiaí, u m veículo 

usado Jeep Wi l l y s , motor n . 63-181.711, registrado no patrimônio da Secretar ia 
de Es tado 'dos Negócios da Segurança Pública sob n . 2354 e declarado excedente 
pa ra a mesma pe la C E M E — Comissão Es tadua l de M a t e r i a l Excedente. 

Ar t igo 2° — A Secre tar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pú
bl ica , por intermédio da delegaoia de polícia competente, expedirá o cert i f icado de 
propriedade re lat ivo ao veículo ora doado. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L -
João Paulo da R o c h a Fragoso 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 de dezembro de 1966. . . .. 

V icente Checch ia , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N: 47.339, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre doação de veículo usado elo Estado^ao Centro Social Santo Antônio 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, e nos termos d a L e i n. 5.597, c'e 12 de abr i l de 
1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a L e i n. 8.372, de 28 de 
outubro de 1964, art igo l.o, 

D e c r e t a : 
Ar t i go l.° — E m deferimento à solicitação objeto do processo n 

GG-712-64, f i ca doado ao Centro Soc ia l Santo Antônio de Osasco, um veículo 
usado F o r d motor n . F10AA-3SB-22 .266 , registrado no patrimônio da Secre tar ia 
de Estado dos Negócios da Segurança Pública sob n . 2379 e declarado excedente 
para a mesma pe la C E M E — Comissão Es tadua l de M a t e r i a l Excedente. 

A r t i go 2.° — A Secre tar ia de Es tado dos Negócios da^Segurança Pú
bl ica, por intermédio da delegacia de polícia competente, expedirá o cert i f icado de 
propriedade re lat ivo ao veículo ora doado. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L . : , . 
João Paulo da Rocha Fragoso „ 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 de dezembro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.340 D E 9 D E D E Z E M B R O D E lf)66 

Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado à tgreja Presbiteriana, de Itu 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, e nos termos da L e i n. 5.597, de 12 de abri ] de 
1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a L e i n . 8.372, de 28 de 
outubro de 1964, art igo l .o. 

D e c r e t a : 
Ar t i go 1.° — E m deferimento à solicitação objeto do processo n 

GG-5613/66, f i c am doados à Igreja Presb i ter iana , de I tu , u m veículo usado com 
as seguintes características: Pe rua W i l l y s , motor n . B-5-229-967. pat. n . 2756, b e m 
como as peças remanescentes de uma perua W i l l y s , motor n . 5-230015. pat. 2744, 
ambos pertencentes à Secre tar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pública e 
declarados excedentes para a mesma pela C E M E — Comissão Es tadua l de M a 
t e r ia l Excedente. 

Ar t igo 2.° — A Secre tar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pú
bl ica , por intermédio da delegacia de polícia competente, expedirá o cert i f icado de 
propriedade re lat ivo ao veículo ora doado. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1966. 

'-• •- L A U D O N A T E L 
João Paulo da Rocha Fragoso 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 de dezembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e to r Geral, Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47 341, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1966" 

Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado ao Dispensário Medalha Mila
grosa e Creche Catarina Laboure 

r ; L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, e nos termos da L e i n . 5.597. de 12 de a b r i l 
de 1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a L e i n . 8.372, de 28 
de outubro de 1964, art igo l.°, 
_ Decreta: 

Ar t i g o 1.° — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G -
1021-66, f ica doado ao Dispensário M e d a l h a M i l ag rosa C a t a r i n a Laboure, u m 
veículo usado Seda. i Chevrolet , motor n . JAN-79 .794 , registrado no patrimônio 
da Secretar ia de "ístndo dos Negócios da Segurança Pública sob n . 302 e dec la 
rado excedente p a i a a mesma pe la C E M E — Comissão Es tadua l de M a t e r i a l E x 
cedente. 

A r t i go 2. r — A Secre tar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pú
b l i ca , por intermédio da D i r e t o r i a do Serviço de Trânsito expedirá o cert i f icado 
de propriedade re lat ivo ao veículo ora doado. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor ná da ta de sua publicação 
• , Ar t i go 4." — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1966. ' -
. ~ ' L A U D O N A T E L 

- . João Paulo da Rocha Fragoso 
Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio 5 

do Governo, aos 3 fie dezembro de 1966. 
Vicente Checchia, D i re tor G e r a l Subst i tuto 

' D E C R E T O N. 47.342, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado ao Sanatório Nossa Senhora 
das Mercês, de Campos do Jordão 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, e nos termos d a L e i n . 5.597, de 12 de a b r i l 
de 1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r i bu iu a L e i n . 8.372, de 28 
de outubro de 1964, art igo 

% Decretar 
A r t i go 1.° — E m deferimento ã solicitação objeto dc processo G G -

5209-66, f ica doado ao Sanatório Nossa Senhora das Mercês, de Campos do J o r 
dão, u m veículo usado Jeep W i l l y s , motor N . 4 J . 178039, registrado no patrimô
n io da Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pública sob n . 582 e 
declarado excedente para a mesma pela. C E M E — Comissão Es tadua l de M a t e r i a l 
Excedente . 

Ar t igo 2.° — A Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pú
bl ica , por intermédio da D i re to r ia do Serviço de Trânsito expedirá o cert i f icado 
de propriedade re lat ivo ao veículo ora doado 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4." - Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1966. 

.L.AUDO N A T E L 
João Paulo da Rocha Fragoso 

Pub l i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do uovêrno, aos y de dezembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i re tor Geral, Subst i tuto '.. 

D E C R E T O N . 47.343, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre doação de /eículo usado do Estado à S a n t a Casa de Misericórdia 
de São Simão 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, e nos termos da L e i n . 5.597, de 12 de abr i l 
de 1960, art igo 43, cem a nova redação que lhe a t r ibu iu a L e i n . 8.372, de 28 
de outubro de 1964, art igo 1.°, 

Dec re ta : 
Ar t i go 1.° — E m deferimento à solicitação objeto do processo G G -

3863-66, f ica doado à San ta Casa de Misericórdia de São Simão, u m veiculo u s a 
do Jeep W i l l y s , motor n . B2-117.613, reg istrado no patrimônio da Secretar ia de 


